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PROCESSO ADMINISTRATIVO PMCO/TO NO 13/2026

pReoÃo eterRôntco No 01 4t 2o26tpMco/To

OBJETO: Registro de Preço para Íutura, eventuaI e parcetada contratação de serviços de

confecção de materiais impressos e gráficos destinados a atender as diversas

secretarias, departamentos e setores junto a Prefeitura Municipat e dos Fundos

Municipais de Assistência Sociat, Meio Ambiente e Saúde de Cotinas do Tocantins - TO,

para período estimado de 12 (doze) meses.

1. DOREIáTóRrc

Trata-se de soticitação de parecer jurídico para controte prévio de legatidade nos

autos Iicitatórios para registro de preços dos objetos acima especiÍicados.

Os autos foram regularmente Íormatizados e encontram-se instruídos com os

seguintes documentos:

r Documento de Formatização de Demanda - DFD;

o Soticitação no. 16771915;

o Despacho da Autorização;

r Estudo Técnico Pretíminar;

o Mapa de Apuração de Preços e Retatório Unificado das Pesquisas de

Preços;

o Despacho de Aprovação de Estudo Técnico Pretiminar;

o Cópia da Pubticação do Aviso de lntensão de Registro de Preços, no Diário

Oficiat Edição no 1 984, de 1 5 de janeiro de 2O26;

o Ofício no 146(2O26|FMAS, de 16 de janeiro de 2e26, da Secretária

MunicipaI de Saúde encaminhand Manifestaçâo de lnteresse de

Participação em Registro de Preço;
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o Ofício CirculaÍ no O47/2O261FMMA, de 21 de janeiro de 2O26, da Secretária

Municipat de Produção Desenvolvimento e Meio Ambiente, encaminhando

Manifestação de lnteresse de Participação em Registro de Preço;

o OfÍcio no O63|2026(FMAS, de 23 de janeiro de 2026, da Secretária

Municipal de Assistência encaminhando ManiÍestação de lnteresse de

Participação em Registro de Preço;

o Termo de Referência - TR;

. Despacho de Aprovação do Termo de ReÍerência;

o Ofício Círcutar no 02612026lEqu ipe Técnica, solicitando ao Departamento

de Compras e Orçamento a reatização de pesquisa de preços;

o Orçamentos junto as empresas: GRÁHCA CANADÁ, CN PJ no

41 .17 2.21 1 I OOO1 -99, I RAN I LTON ALENCAR ALEXAN D RE JU N IO R LTDA, CN PJ

nO 10.235.415/000.1.06, TIPO GRAPOGRAFIA IPIRANGA LTDA, CNPJ nO

03.841.20210001-54 e pesquisa de valores junto ao Sistema BDSGP,

conforme Retatório Unifícado das Pesquisas de Preços;

. Estimativa de Preços;

o Justificativa Quanto a lnsuficiência de Cotaçóes Válidas para Formação da

Estimativa de Preços;

. Despacho Contábit, indicando os dados orçamentários previstos;

e Despacho Financeiro da Secretária Municipal de Ptanejamento, Gestão e

Finanças e dos Fundos;

. JustiÍicativa do Índice de Comprovação de Boa Situação Financeira do

Licitante;

o Justificativa de Orçamento Sigiloso;

o Cópia da pubticação da Portaria no 237, de 10 de Março de 2025, no Diário

Oficial no 1780, onde consta a designação do servidor Pedro Atves Chaves

como pregoeiro do Município de Cotinas do Tocantins - TO;

. Minuta do Editat e seus anexos;

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídíca para a anális

prévia dos aspectos jurídicos e legais, conforme art. 53 da Lei FederaI n.14.133121.
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E o relatório.

2. DAANÁLtsEluRíorcl

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de [egatidade, conforme estabetece o artigo 53, I e ll, da

Lei no 14.133/2021. Referido controle se dá em função do exercício de anátise jurídíca do

processo até a presente data, todavia, não possui o condão de adentrar nos aspectos de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade da administraçâo.

O Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Gerat da União, assim instrui:

"A manifestação consultiva que adentra r questão jurídica com potencial

de significativo reftexo em âspecto técnico deve conteÍ justificativa da

necessidade de Íazê-to, evitando-se posicionamentos conclusivos

sobÍetemas nâo jurídicos, tais como ostécnicos, administrativos ou

de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes

emitir opinião ou formutar recomendações, desde que enÍatizando o

caráter discricionário de seu acatamento."

Portanto, presume-se que as especificaçóes técnicas, inclusive quanto ao

detathamento do objeto da contratação, suas ca racterísticas, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regu[armente ana[isadas pe[o setor competente do órgâo,

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a methor consecução do interesse

púbtico.

Finalmente, deve-se satientar que as observaçôes são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem

incumbe, dentro da margem de d iscricionariedade que lhe é conÍerida peta tei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderaçôes.
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Trata-se de processo licitatório cuja modatidade escothida é o Pregão na forma

etetrônica prevista na art.28, lnciso l, da Lei no. 14.13312021.

O art. 1 7 da Lei no 14.133/2021 que retaciona os atos que devem ser seguidos peta

administração durante a fase preparatória.

Ao definir ctaramente as fases do processo, a legistação busca garantir que cada

etapa seja cumprida de maneira rigorosa, promovendo a iguatdade de condiçôes entre

os participantes e a obtenção da methor proposta para a administração púbtica.

A fase preparatória, sendo a primeira, é fundamentaI para def inir os parâmetros e

requisitos que nortearâo todo o certame. A divutgação do editat, por sua vez, é crucial

para dar publicidade ao processo e atrair potenciais ticitantes.

As Íases subsequentes, como a de .jutgamento e habititação, asseguram a

avatiação criteriosa das propostas e dos proponentes, enquanto a fase recursaI permite

a interposição de recursos, garantindo o direito ao contraditório e à ampta defesa. por

fim, a homologação coroa o processo, vatidando o resuttado Íinal e autorizando a

contratação.

então buscar sotuções disponíveis no mercado par atender referida necessidade, que

inclusive podem se diferenciar do pedido iniciat
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4. FASE PREPARATÓRN DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com base na exigência do art. 18 da Lei Federat no 14.133, de 2021, é possível

conctuir que a Íase de p[ane,amento deve abordar as razôes que conduzem à definiçào

de elementos aptos a conduzir a seteção da proposta apta a gerar o resultado de

contrataÇão mais vantaioso para a Administração Púbtica, considerado todo o ciclo de

vida do objeto a ser contratado.

Nesse interim, o planejamento da contratação pressupõe que a própria

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta

a requisição administrativa.

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido reatizado, pode-se
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Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aÍ sim inicia-se a

etapa de estudá-ta, para o fim de definir o obieto ticitatório e todos os seus contornos.

Em [inhas gerais, a instrução do processo ticitatório deve revetar esse encadeamento

tógico.

Assim, no presente caso, verifica-se que o Estudo Técnico Preliminar - ETP

etaborado peta equipe técnica e colacionado aos autos contém todos os requisitos

elencados no §1o do art. 18 da Lei 14.13312021, a saber:

l. Descrição da necessidade: O documento atende formatmente ao requisito no

item ll. É expticitada a necessidade contínua de suprimento de materiais

impressos e gráficos para o funcionamento das secretarias e o atendimento à

popu[ação, justificando a demanda com base em retatórios de consumo dos

úttimos 12 meses

ll. Demonstração do alinhamento com o planejamento: Resta prejudicado a

análise jurídica tendo em vista que o Municípío de Cotinas do Tocantins - TO, nâo

possui Plano de Contratação Anua[;

lll. Requisitos da contratação: Abordado exaustivamente no item lll. São fixados os

prazos de entrega (20 dias), tocat (Atmoxarifado Centrat), exigências de

habititação (art. 62 da Lei 14.13312021), padrões ABNT/INMETRO e controle de

quaLidade. O consumo anterior é mencionado no item 2.2 para batizar a

necessidade.

lV. Estimativa de quantidades: Tratado no item lV. O ETP apresenta a tabeta com a

descrição detathada, códigos e quantitativos de 29 itens ticitados, informando

que as guantidades decorrem da so[icitação interna no 16771915.

V. Levantamento de mercado: Apresentado no item V. A equipe ponderou quatro

soluções: contratação direta (Sotução 1), pregão na forma tradicionat (Sotução 3),

carona em atas (Sotução 4) e produção interna (descartada por falta de estrutura

funciona[ e maquinário). Justificou-se tecnicamente a escolha pelo Pregão

Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços (Sotução 2).

Vl. Estimativa do valor da contratação: Consta no item Vl. O documento traz uma

ptanitha orçamentária detathada com valores unitários e totais por item,
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alcançando o valor gtobal estimado, a metodotogia seguiu a lN SEGESiME no

6512021 e o art. 23, § 1o da Lei 14j3312021, utiLizando o Sistema Consuttec.

Descrição da sotução como um todo: Apresentado no subitem S.11, onde

detatha a dinâmica do Registro de Preços vottado ao fornecimento parceLado e

sob demanda de materiais físicos e gráficos, apontando vantagens togísticas

(redução de estoque) e econômicas.

JustiÍicativas para o parcetamento: ltem Vll justifica de forma robusta a

viabitidade técnica e a recomendação do parcetamento (por itens) devido à

natureza divisívet e independente dos produtos (banners, btocos, pastas, placas,

etc.), visando amp[iar a competitividade e a participação de microempresas.

Demonstrativo dos resultados pretendidos: Abordado no item X. O documento

etenca os benefícios esperados, como eficiência administrativa (centratização de

atos), economicidade de esca[a via SRP, ftexibitidade operacional e garantia de

continuidade dos serviços púbtlcos.

Providências prévias: Não há tópico especíÍico no corpo do texto tratando das

providências administrativas que antecedem o contrâto, restando prejudicado a

analise deste inciso, recomenda-se que a Equipe Técnica siga com o disposto no

§2o do artigo 18, da Lei 14.13312021 .

Contratações correlatas e/ou interdependentes: ltem Vlll a Equipe Técnica

registrou formatmente que não verificou a necessidade de reatizar contrataÇões

correlatas ou inte rdependentes para o adimplemento do objeto principat.

lmpactos ambientais e medidas mitigadoras: Tratado no item Xl define

impactos de baixa retevância (sobras de pape[, [onas, tintas) e prevê a destinação

ambientalmente adequada de resíduos peta contratada.

Posicionamento conclusivo: Ao finaI no item Xlll a Equipe Técnica do Município,

dectarou a viabitidade e a razoabitidade quanto a aquisição de materiais gráficos

impressos, destinados a atender as diversas s

setores do Município de Colinas do Tocantins - TO.

ec rias, departamentos e
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O ETP atende aos elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, do §1o, do

artigo 1 80, seguindo ao determinado no §2o do mesmo artigo da Lei no 14.133/2021, com

estÍutura ctara, fundamentação técnica e a[inhamento ao interesse púbtico.

O ETP é apto a embasar o Termo de Referência e o Editat do Pregão Eletrônico,

respeitando princípios como economicidade, ef iciência e sustentabilidade.

5. TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de ReÍerência foi etaborado a partir do EstudoTécnico Pretiminar e deve

conter os parâmetros exigidos nas alíneas do inciso )filll, do artigo 60, da Lei no

14.13312021, visando garantir a precisão, transparência e viabitidade da contratação.

Assim, anatisando os parâmetros do Termo de ReÍerência nota-se:

a) DeÍinição do objeto: Atendido no item I define a natureza como serviços comuns

sob Sistema de Registro de Preços (SRP), o prazo de va[idade da Ata de 12 meses,

a possibitidade de prorrogação por iguaI período e detalha minuciosamente a [ista

de itens com seus respectivos quantitativos estimados totais e fracionados por

órgãos participantes.

b) Fundamentação da contrataçáo: O item 1.3 traz a .iustificativa da contratação

com base nas necessidades contínuas das secretarias e a adequação do SRP.

c) Descrição da sotução como um todo: De[imitado ao longo do documento, em

especiat nos itens 1.1 .2, 1 .3, e 3.1 .4, engtobando desde o fornecimento

fracionado sob demanda, a prestaÇão de serviços de diagÍamação e confecção

gráÍica, até a entrega, transporte e instatação f ísica/apticação da comunicação

visuaI nos setores requisitantes.

d) Requisitos da contratação: Expostos detalhadamente no item lll, estabetece

critérios de sustentabitidade, obrigaçóes tributárias e previdenciárias inctusas,

padrões de quatldade ABNT/INMETRO, exigências de habititação com base no art-

62 da Lei 14.13312021 e a comprovaÇão de capacidade técnica operaciona[

(mínimo de 1 atestado).

e) Modeto de execuçáo do obieto: Previsto no item V, determina que as aquisições

ocorrerão de forma parcetada via emissão de ordens de compra/serviço enviadas
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por e-mait, fixando o prazo máximo de entrega e instatação em 7 dias corridos,

atém de regu[ar o procedimento de confecção prévia de "prova/pitoto,,antes da

tiragem fina[.

f) Modelo de gestão do contrato: o item vl prevê formatmente a estrutura de

fiscatização (servídora Amanda Beatriz dos santos sitva) e de gestão (servidora

Jordânia A[ves de Sousa Rodrigues) com suas respectivas competências.

g) Critérios de medição e de pagamento: Disciptinado no item V (Recebimento) e

no item lx (Forma de Pagamento). o recebimento é dividido em provisório (no ato

da entrega) e definítivo (prazo de 10 dias úteis após verif icação de conÍormidade).

O pagamento ocorre em até 30 dias mediante nota fiscat devidamente atestada

peto fiscat, respeitando a ordem cronotógica e vedando o adiantamento.

h) Forma e critérios de seteção do fornecedor: Definido no ll e 3.2. Estabelece a

seteção por Pregão Etetrônico, sob a mode[agem de Registro de preços, adotando

o critério de jutgamento peto Menor Preço por ltem. Justifica de forma adequada

a vedação de consórcios e estiputa as cotas exclusivas e reservadas para

ME/EPP/MEl conforme a Lei Comptementar no 1Z3l2006.

i) Estimativas do valor da contratação: O valor da estimativa da contrataÇào

encontra-se em anexo ao TR, juntamente com o mapa de apuração de preços e

ao retatório unificado.

j) Adequação orçamentária: Cumprido formatmente no item X, o quat dectara que

as despesas decorrentes correrão à conta dos recursos orçamentários afetos à

Secretaria MunicipaI de Saúde, no que couber, complementado peto item 4.2.1.2

que exige a indicação dos créditos específicos no momento da formatizaçâo de

cada contrato ou nota de empenho derivado da Ata.

O Termo de ReÍerência sob exame apresenta todos os e[ementos necessários

para a deflagração da fase externa do certame, guarda estrita simetria com o Estudo

Técníco Preliminar e fornece clareza suficiente par

competitivas, estando apto para a instrução do editat.

a formulação de propostas

6. DA MINUTA DO EDITAL
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Anatisando a Minuta do Editat do Pregão Etetrônico no 001/2026/FMECO/TO,

vejo a correta adequaçâo formal ao regime da Lei 14.13312021. Pontos positivos

observados:

o O editat prevê a divulgaÇão no Portat Naciona[ de Contratações Púbticas,

atendendo ao princípio da pubticidade da NLLC;

o O modo de disputa será o "Aberto" ([ances púbticos e sucessivos) está em

conformidade com o Art. 56, inciso I da Lei 14.133/2021;

. O intervalo de lances será de um valor mínimo de R$ 0,05 (cinco centavos) o

que garante economicidade em cada item;

. O critério de ju[gamento será o de Menor Preço Por ltem;

. Exigência da capacidade do [icitante de rea[izar o objeto da [icitação, nos

termos do que dispõe os artigos 62 a70 da Lei 14.133/2021

Por fim, o edital está bem estruturado e segue os ritos modernos da Lei

14.133/2021, estando apto para pubticação e prosseguimento da presente [icltaçâo.

Quanto a cotação, após aná[ise de preços constante nos autos, verifica-se que o

orçamento estimado foi elaborado em conformidade com o artigo 23 da Lei no

14.13312021, uma vez que foram utilizadas múttiptas fontes ldôneas de pesquisa,

inctuindo sistemas oficiais de compras púbtlcas, contratações similares recentes e

cotaçôes diretas com fornecedores devidamente identificados, assegurando-se o

número mínimo [ega[ e a vincutação às especificações do objeto. A anátise da

documentação apurada reve[a:

A anátise da documentação apurada revela:

. Diversidade de fontes, como exige o caput do art. 23 - Foram utilizados para

essa cotação várias fontes de pesquisas, se ndo etas: Contação junto as empresas

GRÁFICA CANADÁ, CNPJ NO 41.172.2111OOO1.99, IRANILTON ALENCAR ALEXANDRE

JUNIOR LÍDA, CNPJ no 10.235.415/0001-06, TIPO GRAPOGRAFIA IPIRANGA LTDA, CNPJ

no 03.841 .2O210001-54 e pesquisa de vatore unto ao Sistema BDSGP, conforme

Retatório Unificado das Pesquisas de Preços;
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. Compatibitidade técnica - As descriçôes constantes nas consultas

coincidem com as especificaÇões do ob.ieto ticitado, assegurando comparabilidade

isonômica entre as propostas (art. 23, §1o);

. Registro forma[ e rastreável - Consta nas pesquisas origem dos preços, data

da coleta e identificação dos fornecedores;

o Temporatidade adequada - As pesquisas foram realizadas dentro do período

próximo à deÍtagração do certame (202512026\, atendendo ao critério de atua[idade.

Os preços foram obtidos por meio de competição real e dados históricos,

refletindo condições de mercado e assegurando coerência com o princípio dâ

economicidade (art. 50, da Lei no 14.133/21). Não se constatam indícios de sobrepreço

ou inexequibitidade nos vatores obtidos.

7. DAMINUTACONTRATUAL

Anatisando a MINUTA DO CONTRATO extraem-se as seguintes ctáusutas

obrigatórias, conforme estabelece a Lei no 14.13312021 (NLLC):

1a) Fundamentação Legat (Art. 92, lnciso lll);

2a) Objeto (Art. 92, lnciso l);

3a) Vator deste contrato, das especiÍicações do serviço e da dotaçáo

orçamentária (Art. 92, lncisos V e Vlll);

4â) Forma de pagamento (Art. 92, lnciso V);

5) Das Atterações e do Reajuste, (Art. 92, lnciso V, Aft- 124 e 125\l

68) Da Mediçâo, (4rt.92, Vl);

7a) Da Prestação e Recebimento dos Serviços, do Local de Entrega, do Local

de Entrêga, do Prazo e do Recebimento do Objeto' (Art. 92' lV e Vll);

8â) Da Garantia de Execução, (Art' 92' lnciso Xll);

98) Da Vigência Deste Contrato (Art. 105 da Lei'14.1331202'll;

10a) Da Fiscatizaçâo e da Gestão Deste Contrato, (Art' 92, lnciso ilr);
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11â) Das Obrigaçôes das Partes, (Art. 92, lnciso XlV, XVI e XVll);
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12a) Da Extinção Contratuat, (4rt.92, XIX da Lei no 14.133/2021);

134) Das lnÍrações Administrativas e Sanções, (Art. 92, Inciso XIV);

144) Da SubcontÍatação (Art. 122, § 2ol;

1 5a) Sustentabitidade;

16a) Dos Casos Omissos, (Art.92, lnciso lll);

17al Da Obrigação de Manter as Condiçôes de Habititação, (Art. 92, lnciso

xvr);

18a) Da Obrigação de Cumprir Exigências de Reserva de Cargos, (Art. 92'

lnciso XVll);

19a) Da Pubticação e do Registro, (Art. 94 da Lei 14.133/2021);

20a) Do Foro, (Art. 92, §o 1o);

21a) Das Assinaturas.

O conteúdo das ctáusutas supracitadas demonstra que a minuta preenche os

requisitos tegais, estando o contrato apto para cetebraçáo, com obrigaçÕes

estabetecidas de forma a garantir perante a Administração municipal a plena execução

do objeto.

7.1) PUBLICIDADE DO EDITAL E TERMO DO CONTRATO

cumpre lembrar que é obrigatória a divutgação e a manutenÇão do inteiro teor do

editat de ticitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Púbticas e a pubticação de extrato do editat no Diário OÍiciat do MunicÍpio,

conforme determinam os art.54, caput e §1o, e art.94 da Lei no 14.133, de 2021 '

Destaca.setambémque,apósahomotogaçãodoprocessolicitatório,é

obrigatória a d isponibitização no Portat Nacionat de Contratações Púbticas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrad

ca--'12-

o

editat e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no 14"133, de 2021 '
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Ante o exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais da matéria e com

fundamento no artigo 53 da Lei no. 14.13312021, bem como diante dos despachos

contábeis e orçamentários, opino FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do referido

Pregão Etetrônico, bem como aprovo às minutas apresentadas, que se encontram em

obediência aos ditames da Lei no. 14.13312O21.

É o parecer.

Cotinas do Tocantins/TO, 1 1 .06.2026.

Red

Advoga oAB-TO No 4332-8
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